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REQUERIMENTO Nº ___/2025 

 

REQUER informações sobre os processos de contratação de nutricionistas para atuação na 

rede municipal de ensino de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que o trabalho dos nutricionistas é essencial para o planejamento, 

acompanhamento e execução da alimentação escolar, garantindo que as refeições servidas aos alunos 

da rede municipal estejam de acordo com as diretrizes nutricionais e sanitárias estabelecidas pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

CONSIDERANDO que a presença desses profissionais contribui diretamente para a qualidade 

da merenda escolar, assegurando o equilíbrio nutricional, o controle de qualidade dos alimentos e a 

educação alimentar dos estudantes; 

CONSIDERANDO a importância de assegurar transparência e regularidade nos processos de 

contratação desses profissionais, seja por meio de concursos públicos, processos seletivos ou 

terceirizações; 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, para que nos informe, item a item: 

 

1. Atualmente, quantos nutricionistas estão contratados pela Prefeitura 

de Sorocaba para atuar na área de alimentação escolar? 

2. As contratações desses profissionais são realizadas por meio de 

concurso público, processo seletivo simplificado ou por intermédio de empresas 

terceirizadas? 

3. Caso haja empresas terceirizadas, qual é a contratada atualmente 

responsável por fornecer os profissionais de nutrição à rede municipal de ensino? 

4. Quando foi realizado o último concurso público ou processo seletivo 

para o cargo de nutricionista vinculado à alimentação escolar? 

5. Há previsão para a abertura de novo concurso público ou processo 

seletivo para essa função? Se sim, qual o cronograma previsto? 

6. Como é feita a divulgação desses concursos e processos seletivos? As 
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informações são facilmente acessíveis ao público interessado? 

7. O período entre a divulgação do edital e a realização das provas é 

suficiente para que os candidatos possam se preparar adequadamente, tanto 

financeiramente quanto em relação aos estudos? 

8. Qual é a carga horária, remuneração e principais atribuições dos 

nutricionistas contratados pela Prefeitura para atuação na merenda escolar? 

9. Como é feita a distribuição desses profissionais entre as escolas 

municipais? Há nutricionistas suficientes para atender toda a rede de ensino de forma 

adequada? 

10. Existe algum programa de capacitação, atualização técnica ou 

treinamento contínuo oferecido pela Prefeitura aos nutricionistas da rede municipal? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta a este requerimento seja feita de forma detalhada, 

relacionando as respostas com o número de cada pergunta, dentro do prazo legal, nos termos do § 

1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos e relatórios oficiais das 

secretarias ou setores competentes. 

 

S/S., 14 de outubro de 2025. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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